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CONTRATO DE LffiAÇÃO
N.o 000589_23 i

loclrÁma: suPERNosso

nazÃo socrAl: coMERCIAL DAHANA LIMITADA,:.

CNPJ: 00.070. 5 09 I A028-20

UNIDADE: VLAVEREADOR JQAQUM COSTA, 1820, GALPÃO
02, CAMPINAVERDE - CONTAGEMA{G - CEP: 32.150-240

OBJETO DO CONTRATO: 101 (CENTO E UM) COLETORES DE
DADOS TC21 + ACESSÓNTOS.

coMrRAro DE locÂçÃo M ooo589*23
LCKÀDORÂ; BAC(Up AIrÍOMAçÃO E EqUTAAMEúrOS IMPOftTÂçÃO E EXPOR1AçãO LTDÂ - CNP,; 21.198.035/0002"38 IOCÂíÁÊÉ:

C§MERCIÂL DAHÂNA UMITADA ^ CNPJi 00.070.s09/o02&2o
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CoNTRATO DE r.OC.tçÃO nrc n&(gUnv^ts E EQUIPAMENTOS N'000589_23

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado a empresa BACKIIPAUTOUaÇÃO U
EQUIPAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrira
no CNPJ:21.198.035/0002-38,situadonaRuaBoaventura,1836,Sala14,Jaragurâ-BeloHorizonte/IvíG

- CEP: 31270-310, neste ato represantada por DANIELA LONGO DE FREüÃS, brasileira, empresríri4
solteira, portadora da c&ula de identidade RG No 28.841.7124, inscrita no CPF/IvIF N' 193.520.578-13,
residente e domiciliada em São Paulo/SB de ora enn diante denominada simplesmerte "LOCADORA" e
de outro lado a ernpresa COMERCIALDAIIANALIMITAI)Â, inscrita no CNPJ: 00.070.509/0028-20,
SitUAdO NA VIA VEREADOR JOAQUIM COSTÀ 1820, GALPÃO 02, CAMPINA VERDE -
CONTAGEM/I\4G - CEP: 32.150-240, neste ato representada poTRODOLFO
KAYSER NEJM, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, empresário, portador da CaÍeira
de Identidade n'MG-12.282.281, expedida pela SSP^{G, inscrito no CPF sob o no 055.141.45611,
residente e domiciliado em Nova Lima/MG, doravante denominada simplesmente "LOCAIÁRIA". As
partes supra qualificadas têm, entre si, justo e acordado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
UÁQUINIS E EQUIPAMENTOS, que sera regido pelas ctáusulas seguintes e pelas condições de preço,
forrna e termo de pagamento, convencionadas no presente instrumento particular.

CLÁUSULAPRIMEIRA_ DO OBJETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara akavés do presente que é legítimo proprietilrio e possuidor dos seguintes bens
móveis que seguem dissriminados no ANEXO I que ê parte integrante do pressnte instrumento e por meio
deste transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bsns móveis discriminados no ANEXO I, àediante
pagamento do valor determinado na cláusula terceira.

PARJIGRATO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no AIIIEXO I estão livres de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua nonnal utilização.

PARÁGRAFO SEGI.]NDO

A partir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁRIA üanto as despesas necessiírias
à conservação e reparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a manutenção
(exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste contratoo bem como, eventuais despesas de
frete, tais como a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo conserto teúa de ser realizado fora da sede
daLOCATÁRIA. ,

PARIGRAFO TERCEIRO

A LOCADORA através do presente instrumento particular entrega em locação à LOCATÁRLA os
eqúpamentos relacionados no AIIEXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na CLAUSULA
TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSULA SEGUNDA, paÍa que a LOCATÁRIA faça deles, o
uso normal a que se destinam.

coNrRÀTo DE LocÀçÀo Ns mo589_23
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cr,Áusur,a SEGUIYDA - Do PRAzo

O prazo da locação será de 36 (Trinta e Seis) meses, a contar da data de retirada/entrega dos equipamentos.
Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no AIIEXO I deverão ser restituídos a LOCADORA,
nas mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-sç a LOCATARIA, por eventuais danos
que lhes possam ocotrer pela sua incorreta utilização e mau uso, ressalvando-se o eventual desgaste

causado pela correta utilização.

PARÁGRÁFO PRIMEIRO

As parües poderão proffogar o prazo de locação poÍ pÍazo indetenninado, bastando a notificação da
LOCAÍÁRIA a LOCADORA, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias do prazo assinalado para o
término do contrato, pam que a outra parte se manifeste a respeito. O silàrcio da parte provocada a se

manifestar, presume a aceitação da intenção de prorrogação do prazo da locação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o LOCATÁRIO devolva os equipamentos desacompanhado da respectiva NOTA FISCAL DE
SIMPLES REMESSA ou declaração confomre estabelecido na segunda parte da clausúa qünta, incorrená
em descumprimento contratual que acarretará ao LOCATÁRIO a úrigação de pagamento de 'rma multa
dirária no valor correspondente ao da locação dos equipamentos, a ser contabilizada enquanto não for
emitida a respectiva nota fiscal de simples remessa ou declaração, necessária para a devolução dm
equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO

Pela locação a LOCATÁRIA devená pagar a LOCADORA o valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais)
pr mês, por cada equipamento que segue relacionado no ANEXO I. O pagamento ocorrerá via depósito
em conta, e tenícomo vencimento todo dia 10. Se houver diárias ey'ou cobranças adicionais, o recibo/boleto
será emitido com vencimento para 15 dias a contar da datâ do wento. Caso não seja possível realizar o
pagamento por meio de depósito bancário, a LOCÁXÁRIA devení efetum o pagamento diretamente na
sede da LOCADORA, sempre obedecendo ao prazo de vencimento, restando estabelecido que para cada
pagamento a LOCADORA fomecerá a LOCATARIA o respectivo recibo de pagameoto, identificando e

discriminando os eqúpamentos e os valores cobrados.

PARÁGRAFO ÚNICO

O prazo de reajuste do aluguel será anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos
últimos 12 (daze) meses, ou em suÍr falta, por outro índice que o tenha substituído ou que lhe seja similar.

CLAUSULÀ QUARTA - rl0 ÂTRASO NO PAGAMENTO

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatícios, qualquer que
seja o atraso, sofrerá o valor do aluguel correçâo monetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, sobre o valor corrigido será acrescido o montante de 10% (dez por ceüto) a título de multa
moratória e ao valor obtido serão incluidos juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, além de
honorários advocatícios de 7Üo/o (dez por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança for administrativa
e de Ztr/o (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.
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CLAU§ULA QTIINTA - DA ENTRtrGA DOS EQUIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela LOCADORA a LOCATÁRIA mediante nota fiscal
de simples remessa, que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas especificidades e

quantidade, bem como, devená a LoCÀTÁRlAcertificar-se de seu estado de conservação e frrncionamento.
Ao final do contrato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁRIA a LOCADORÀmediante nota
fiscal de simples remessa, ou declaração específica para empresas isenksde I.E., que deve mencionar
obrigatoriamente o nome do produto, sua" especificidades e quantidade, bem como, devenâ a LOCADORA
certificar-se de seu estado de conservação e funcionamento.

CLAUSULA SEXTA- DA OBRTGAÇÃO DAS PARTES

1) São obrigações da LOCADORA:

a) Receber o pagamento do aluguel;
b) Fomecer recibo de aluguel e demais encargos

c) Entegar os equipamentos relacionados noANEXO I;
d) Garantir que os equipamentos locados estejam ern perfeito estado de consewação e funcionamento

na data dâ entrega;

e) Desipar funcionário que fará inspeção do equipamento locado, conforme disposto na

CLAUSULA SÉffUa e Parágrafos, com a finalidade de constatação de eventuais defeitos, que

possam vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade da LOCATARIA.

2) São obrigações da LOCATÁRLA:

a) Não impossibiliar que a LOCADORA fiscalize a correta utilização dos equipamentos locados.

b) Não contratar empresâ para promover os serviços de assistência técnica e manutenção dos

eqüpamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de

rescisão contratual e indenização porperdas e danos.

c) Fomecer local apropriado, paÍa a instalação dos equipamentos, com correta ventilação e energização,

e em estrita obediência ao determinado pela LOCADORA e no manual de instruções para o
equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por parte de terceiros sobre
as máquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da
LOCADORA.

e) Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações

decorrentes de desgastes naturais 
lo 

uso regular.

cr,Áusur,a sÉrnm- LOCALDE uso

ALOCATÁRIA compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente contmto exclusivamente em

COMERCIAL DAI{ANA LIMITAI)A, inscrita no CNPJ: 00.070.509/0028-20, situado na VIA
VEREADOR JOAQUIM COSTA, 1820, GALPÃO 02, CAMPINAVERDE - CONTAGEM/MG - CEP:
32.150-24f., ou da forma que melhor lhe atender. Devendo em caso de necessidade de mudança de local,
informar o mesmo e obter autorização por escrito da LOCADORA.

coNlaATo DE LocÂÇÀo Ns oo&§gg_23
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PARÀGRAFO PRIIUEIRO
ALOCADORAse compromete através do presente instrunrento a manter o maquinrário locado em perfeito
estado de operação. Uma vez que constatado algum defeito no eguipamento devení a LOCATÁRIA abrir
rmr chamado através do e-mail comercial@backupautomacao.com.br.com.br, e confirmar o recebimento.
A LOCADORA ao tomar ciência do chamado ein aberto promovená, desde que contenha üodas as

informações, a abertuÍa de um RELATORIO DEÁIENDIMENTO.

PARÁGRAFO SEGI]I\IDO

Após a abertura do RELATÓRIO DEATENDIMENTO eACESSO OS EQUIPAMENTOS a

LOCADORA terá um prazo de 03 dias úteis para análise em laboratório, conclusão e resposta à
LOCATÁRIA informando se o equipamento com defeito será repmado ou substituído, bem como o pÍítz§
previsto para encerramento do chamado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível será consertado pela LOCADORd
contudo, uma vez que constatado qtre o equipamento não tem conserto e que o defeito decorreu de mau
uso poÍ parte da LOCATÁRIA, será realizado um orçamento, seja para reposição de peças, seja para

aquisição de novo produto. Este orçamento seni enviado paÍa a LOCATÁRIA para aprovação no prazo
impronogável de 15 dias, restando a LOCAIÁRIA a possibilidade de recusá-lo de forma frrndamentada
dentro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta for
manifestamente infundada, sení emitido um boleto para pagamento de indenização no valor do
equipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, pard pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovante de pagamanto como recibo e quitação da indenização.

cLÁusuLA orrAvA - uríJ.,tz Aç 
^o 

Do EeuIpaMENTo

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,
exclusivamente para a finalidade a que se destina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo presente instnrmento a LOCATÁMA" responsabiliza-se, por seu correto uso e por garantir sempre os

equipamentos em bom estado de conservação.

PARÁGRATO SEGUNDO

Fica vetada qualquer utilização fora do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão con8atual
e busca e apreensão dos eqúpamentos-

corurx.nro or rocaçÂo ile 000589_23

LOCÀDORÀ: *ÀCKUP ÀUÍÔà,IAÇÃO É EQUIPAMENTÔS |MPORTAÇÃÔ E ÉXPORTÀÇÃO LtDÀ.CI{PII 21.i98,03§IOOO1-3A LOCÀIÀNIN:
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cr,Áusur,l NoNA - TRANsrr,nÊNcra

As partes não poderão no todo ou em parte, transferir aos terceiros os direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento, sem concordância por escrito da ouúa parte. Afalta do cumprimento das disposi@es

acima implicarâta rescisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoridade da devolução dos

bens empregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula

cLÁusuLA DECIMA- sEcuRo E pRorrÇÃo »os EeurpÂMniiot

A LOCATÁRIA opcionalmente contratará seguro para os equipamentos contra qualquer perda ou dano,

inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da LOCADORA
qualquer obrigação a fülo e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro em questão

deverão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INDEMZAÇÃO

É devida indenização por perdas e danos quando ocorrer a deterioração total ou parcial dos eqúpamentos

objeto do presente instrumento motivadas pelo mau uso. É deüda a indenização por perdas e danos

decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocoÍrer perda, roubo, furto dos

equipamentos, ou ainda quando ocorreÍ a cessâo ou sublocação sem autorização e em casos de incêndio.

É também devida a indenização quando a deterioração total ou parcial dos equipamentos, conforme acima

mencionado, ocorrer enquanto estiverem na posse da LOCATARIA ou em trânsito para seÍem devolvidos

a LOCADORA, restando pactuado que a indenização, quaisquer que sejam as motivações acima

mencionâdas, corresponderá ao valor de mercado de um novo eqúpamento na dtta do pagamento, e será

quitada conforme procedimento exposto no paúgrafo quarto da clausula sétima. Em caso de inobservância

de quaisquer das obrigações assumidas no presente instumento, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, dará lugar a rescisão imediata deste contrato, independentemente da penalidade

cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, podená a LOCADORA, neste cason promover a remoção dos

bens, ficando isento de responsúiüdade de qualquer prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse

direito possa acarretar à LOCATÁRIA, direta ou indiretamente.

cr,ÁusuIa DÉCIMA SEGT,NI}A _ MUI-IIA

Por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que a LOCADORArealizou investimentos para

atender a LOCATÁRIA fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula contratual,

obrigada a pagar a LOCADORA uma múta por quebra de conffato a qual se refere ao valor total do

contrato. 
)

CLAUSULA I}ECIMA TERCEIRÀ - RESCISÃO CONTRATUAL

0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento nos seguintes casos abaixo, a critério da

parüe prejudicada:
a) Pela falta de pagamento dos alugueres contratados;

b) havendo contra o LOCATÁRIO ajuizamento de pedidos da falência, de recuperação judicial deferida
recuperação extrajudicial homologada, ou ainda na efetivação de quaisquer dessas ocorrências; c) Se

houver o descumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato

cot{TBÃTo Dg LocAÇÃo ss mos89-23
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OcoTendo quaisquer dos casos mencionados nas alíneas do "caput" a LOCATÁRIA será notificada para
dwolução dos equipamentos objeto do presente confiato, no prazo improrrogiável de 4gh00, sob pena de
serem tomadas as medidas judiciais cabíveis e ainda arcÍ* com o pagamento de uma multa diária
correspondente ao valor da locação mensal do quipameqto. 

§.
crz(usur"n DÉcrMA euÁRTa- rALÊxcH

Em caso de fal&rcia da LOCATÁRIA fica o prese,nte ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a
restituição dos equipamentos pela respectiva massq na forma de legislação falimentar.

cr,Áusur,a EÉCIMA eUrr{TA - FoRo

As paÍtes elegern, para resolução de qualquer divergência resultante do presente instrumento que niÍo possa
ter sido solvida amistosamentg o foro da cidadJde São Paulo, capitat do Estado de são paulo, com
renúncia expres§a de qualquer outrq por mals pnülegrada que sela. E por estarem assim justas e
contratadas, assinam o presente contrato em 2 (drus) üas de igú teor e paraun ró ;f.ito.---

coNTftAÍÕ §É LOCÂçÃO i e 000589-23
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AI\TEXOI

coNTRATCI 000589_23

COMERCIAL DAIIANA LIMITADA inscrita no CNPJ: 00.070.509/0028-20, siarado na VIA
vEREADORJOAQLIIM COSTA, taZO, GALPÃO 02, CAMrINAVERDETCONTAGEM/MG - CEP:

32.$4.240.

ouscnrÇÃo rx)s EeurpAMENros LocADos

QTD oescmçÃo vAtoR DA tocÂçÂo / mÊs = Rs 15.150,qt

101 COLETORES DE DADOS TC21 Rs 1s0,00

Númercs de §érie, Hmônioe e Âessórios: ConÍorme identiffcados na Nota Fiscal de Remessa,

COMERCIÂL DÀIIANA LIMITÀDÀ
ROIX)LTO KAYSERI{EJM
lOC.m.,(nm

TESTEMUNÍHÀ01
mnnre vrróme toDRrcurs rRAToNr
RG:28.353.564-7 CPÍ:279.576.068-14,

IE§TEMT'NIIAO2
NOMECOMPLETO: RG:
CPtr':

;
ril
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